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Termo de Contrato de Locação de Imóvel, que entre

si firrnanr A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NOSSA SENHORA DE LOURDES, f,STADO
DE SERGTPE. e o Senlror ELISSON VIEIRA SILVÀ.

Av. Senador Leite Neto, n" 80 - Fone 3316-1195/í234 - CEP 49.890
c.N.P.J. 13.1 1 3.766/000í-24

-000 - Nossa Senhora de LourdesisE

coN'l'RA'r'o N" 06/2021

A PIi.EFf,I'I'URA MUNICIPAI, DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE

SERCIpE, pessoajurídica de direiro público de base territorial autônoma, inscrito no CNPJ/MF sob

o n" ll.lt3.7661000l-24, com setle na Av. Senador Leite Neto, no 80, centro, Nossa senhora de

Lourcles/SE. tleste ato represeutado por seu Gestor, o Prefeito Sr. LAERTE GOMES DE

ANDIIADE, brasileir.o, casado, capaz. residente e domiciliado [a cidade de Nossa Senhora de

Lour.cleslSE. devidanrente aulorizatlo a firmar este ajuste nos tenlto da Lei Orgànica do Município de

Nossa Senhora de Lourdes, doravante denominado CONTRATANTE/LOCATARIO e, do outro

lado. Sr. ELTSSON vlEIRA StLvA, brasileiro, maior e capaz, inscrito no C.P.F n' 012.644.445-59 e

RG n. i.ll7.08i-4 -ssP/sE. residenre e domiciliado na Rua I CJ. José Caetano da Silva, N" 34,

Nossa Senhora de Lourdes/Se, doravante denominado CONTRATADO/LOCADOR, têm justo e

contratado. por este instrumento pârticular de contrato de locação por prazo determinado, mediante

as condições e cláusulas seguintes, que lnutuamente convencionam, outorgam e aceitam:

CLÁT]SULÂ PRIMEIRA - DO I;UNDAMINTO E DA PUBLICACÃO

Este Corltraro villclla-se aos ternros clo processo administrativo de dispensa de licitação, respaldado

no anigo 24. inciso X. da Lei n,' 8.666/93 (Lei de Licitações), devendo assim ser publicado, em

resunl() lo diário oÍlcial do nrunicípio de Nossa Senhora de Lourdes.

CLÁIISULA SEGUNDA _ DO OBJETO

Consritui otr.jeto deste Contrâto. a l-ocação de 0l (um) itnóvel, situado à Rua Carlos Alves da Silva,

s/n, nesra ciilade de Nossa Senhora tle Lourdes/SE, para o funcionameDto da JUNTA DO SERVIÇO

MILII'AR - JSM.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DA LOCACÃO

O C9NTIIATANTE/LOCATÁRIO pagará ao CONTIIATANTEÃOCADOR, a importância

mensal cle Il.S 400,00 (quatrocentos reais), totalizado o valor global de R$ 4.800'00 (quatro mil e
oitocenlos Icâis) dularlte o período de vigência deste Colrtrato.

CLÁUSULA OUAR'I'A _ DO PIiAZO

O praz(r de duração do presetlte coltrato é de l2 (doze) nreses, data em que o locatário se obriga a

resiir,,ir o inróvel clesocupado ao locador, independente de qualquer notificaçàg judicial ou

extrâjrrclicial. l)orém. no irlteresse de ambas as partes o colltrato poderá ser renovado. /.w
CLÁUSULA OUIN'I-A _ DOS DIITEITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTf,S
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5.2 - Ficarão a cargo do LOCATÁRIO as obras que forem exigidas pelas autoridades municipais e

sauitárias relativarnente à segurança. conservação e higiene do prédio. O LOCATARIO poderá,

ainda. r'calizar benf'eitorias e nrodilicaçôes no imóvel, desde que com prévia anuência do

LOCADOR, não lhe cabendo, porérn, qualquer indenização ou retenção em função das mesmas;

5.3 - Conro fornra de propagação de suas atividades comerciais, é pemitido âo LOCATÁRIO afixar
letreilos t.ru tàixas e instalar luminosos nas áreas externas do imóvel, desde que não o danifiquem;

5.4 - O LOCATÁRIO se obriga, durante todo o período em que permanecer no imóvel, a zelar pela
perÍ'eita conservação e lirnpeza do nresmo, efetuando os reparos necessários e arcando com os custos

decorrentes destes;

5.5 - Quando findo ou rescindido o presente contrato de locação, caberá ao LOCATÁRIO restituir
o imóvel em condições adequadas de uso, pintura, conservação, higiene e manutenção;

5.6 - Ao termino da locaçâo, se houver danos ou deteriorações no imóvel, o LOCATÁRIO deverá
providenciar os devidos reparos. Se assim não proceder, o LOCADOR poderá mandar executá-los
às expensas do LOCATARIO, que, eIquanto não concluídos esses serviços, continuará obrigado ao
pagamento dos aluguéis e encargos que se vencerem, mesmo que não esteja ocupando o imóvel;

5.7- As benfeitorias eventuahnente realizadas pelo LOCATÁRIO no imóvel serão cedidas
gratuitâorente ao LOCADOR, sem qualquer reembolso ou compensação no aluguel;

5.8 - O LOCADOR fica facultado vistoriar e examinar o imóvel, bem como, no caso do imóvel ser
colocado à venda, perrnitir que interessados o visitem, mediante prévio aviso.

O não plgarnento no prazo estipulado, implicará na incidência dejuros moratórios de 5% (cinco por
cento) ano, além de multa contratual na razão de 100Á (dez por cento) sobre a parcela inadimplida.

Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 33'16-11951'1234 - CÊP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes/SE
c.N.P.J. 13.í í 3.766/0001.24

5.1 No térnrino indicado. o CONTRATANTE/LOCATÁRIO se obriga a entregar o imóvel livre e
desembaraçado de coisas e pessoas, no estado em que o recebeu, independentemente de notificação
ou interpelação judicial, ressalvada a hipótese de prorrogação da locação, o que somente se fará por

escrito:

CI,ÁUSULA S[X'I.A - DA INADIMPLÊNCIA

CLAI,SULA SETIMA_ DO IIESPALDO Lf,GAL

Respalda-se o presente Contrato da Lei no 8.245 de l8 de outubro de 1991, que regula a locação de
imóvel urbano, obedecendo, de fon.na similar, as legislações em vigor ou que venha a surgir, atinente
à especie.

CLÁUSTJLA OITAVA - DA Ex.tENSÃo DA oBRIGACÃo E o oBJETo.

O locador obriga-se por si. herdeiros e sucessores, ao fiel cumprirnento deste contrato. /l.
-b4-
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CLÁUsULA NONA _ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da preserlle avenca correrão pela seguinte dotâção orçâmentáriâ:

UO: 00301 - Secretaria da Administração Geral
Açào: 2003 Manutenção da Secretaria de Adrrinistração Geral
Eleurento de Despesas: 3390.36.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Física
FIt: 0 I 00 I 00 (PROPRIO).

Cornpcte o CONTRATANTE/LOCATÁRIO o pagamento das taxas de água, luz, esgoto, imposto
predial e demais tributos e taxas, que onerem ou venlram a onerar o imóvel locado, obrigando-se a
apresentar os recibos devidamente quitados, quando solicitado pelo CONTRATADO/LOCADOR
oLr Íinda a locação.

f l.,\t st t.,\ l)l.lcl\t-\ sti(;t \1).\- DA IÜlsPoNS.\ItILtDADE cIvIL

Sob pena de respon sabilidade civ il do CONTRATANTE/LOCATARIO, deverá ser imediatamente
levado ao conhecinrento do CONTRATADO/LOCADOR, qualquer aviso de seu interesse,
pertinente ao imóvel ora locado.

CLÁt-S1-ILA DECIMA TETTCEIIIA - DA SUBLOCAÇÃo

Ê vedatla o CONTRATAN'!'E/LOCATÁRIO ceder, sublocar, emprestar ou transferir, no todo ou
enr paftc, a posse direta do imóvel, sem o expresso consentimento do
CON'l'ltA'I'ADO/LOCADOR, sob pena de rescisão contralual.

CLAUS LA DICIMA OUART,\ _ DA RESCISÃOtJ

A inobserr,ância de quaisquer das cláusulas presentes. acarretará a imediata rescisão do Contrato,
mediante aviso ou notificação previa, arcando a parte faltosa, com os todos os ônus do
inadirnplemento, inclusive os judiciais a que der causa.

Pode o CONTRATANTE rescindir unilateralmente o pÍesente terrno, se ocorrer alguma das
hipóteses previstas po ArI. 79, I, da Lei no 8.666193, sem que caiba qualquer tipo de indenização para
ao LOCADOR. -/,v-
Av. Senador Leite Neto, n' 80 - Fone 3316-1195/1234 - CEP 49.890-000 - Nossa Senhora de Lourdes/SE

c. N. P.J. 13.,t 13.766/000,1-24

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA _ DO REAJUSTE

Os preços contratuais serão fixos e ilreajustáveis.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS TRIBUTOS
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Nossa Senhora de Lourdes/SE, 07 de Janeiro de 2021

MED E ANDRADE
PREFEITO MUNICIPAL

LOCATÁRIO

T[STfNIUNIIÂS:

C t

Fica eleito o foro da conrarca de Gararu/SE, para nele s€
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Assirrr- ,.-'r 5e acrrarenl irsr.os e eor)tratados. assinam o preserte instrumento particurar de contrato,enr 0r (duas) vias de iquar teor e ronna. e para um ,:rr.J. J'.t ,,o,luntamente com as testemunhasabaixo. a fint de que possa sunir os ef.eítos legais.

ELTSSON VIEIRA SILVA
LOCADOR

CI'F l o40. 063.1$5-30 N'05 ,s33.J)s _Jg-

Av. Senador Leite Neto, n. gO _ F(-" t.,rT.i:i,J:ii.r."§Í.;?,,1*o _ Nossa sênhora de Lourdes/sE
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